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 Despacho (extracto) n.º 8599/2011
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

de 31 de Maio de 2011, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 29.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 40 -A/98, de 27 de Fevereiro, foi determinado que a Ministra Ple-
nipotenciária de 1.ª Classe — pessoal diplomático do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros — Maria Dinah Bandeira Santos Silva Azevedo 
Neves seja colocada na disponibilidade, com efeitos a partir de 6 de 
Janeiro de 2011, por atingir nessa data o limite de idade, conforme o 
fixado no supracitado artigo.

8 de Junho de 2011. — O Director do Departamento Geral de Admi-
nistração, José Augusto Duarte.

204791072 

 Despacho n.º 8600/2011
Declaro sem efeito o Despacho (extracto) n.º 8209/2011, publicado 

na 2.ª série do Diário da República n.º 113 de 14 de Junho, por se tratar 
de lapso.

14 de Junho de 2011. — O Director do Departamento Geral de Ad-
ministração, José Augusto Duarte.

204804397 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho n.º 8601/2011
Nos termos do n.º 1 do artigo 234.º do Regime do Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setem-
bro, e da alínea b) do n.º 1 do artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de Março, é concedida licença sem remuneração para exercício de 
funções em organismo internacional, Institute for Energy, Joint Research 
Centre, Directorate Geral JRC, European Commission, a Ana Paula 
Miranda Mingates, trabalhadora do mapa de pessoal da Direcção -Geral 
dos Impostos, com produção de efeitos a 1 de Março de 2011, e pelo 
período necessário a finalizar o contrato de três anos que foi iniciado 
em 1 de Junho de 2010.

31 de Maio de 2011. — O Secretário de Estado dos Negócios Es-
trangeiros e da Cooperação, João Titterington Gomes Cravinho. — O 
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Sérgio Trigo Tavares Vasques.

204799116 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 8602/2011
1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º e do disposto no 

artigo 90.º, ambos do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, é con-
cedida ao agente principal M/143165, Paulo Jorge de Castro Oliveira 
Martins, do mapa de pessoal do Comando Metropolitano do Porto da 
Polícia de Segurança Pública, prorrogação de licença sem vencimento 
para o exercício das funções de supply assistant na United Nations 
Peacekeeping Force (UNFICYP).

2 — A presente licença produz efeitos a partir de 1 de Julho de 
2010.

9 de Junho de 2011. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Administração 
Interna, Rui Carlos Pereira.

204793462 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Despacho n.º 8603/2011
Para efeitos do n.º 2 do artigo 10.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de Novembro, reconhece -se à Asso-
ciação Portuguesa de Distonia, NIPC 506 162 974, com sede na Rua 

Sociedade Farmacêutica, 35 — 4.º, 1150 -338 Lisboa, a isenção de IRC 
nos termos e com a seguinte amplitude:

Categoria B — Rendimentos empresariais derivados do exercício 
das actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos 
seus fins estatutários;

Categoria E — Rendimentos de capitais com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — Rendimentos prediais;
Categoria G — Incrementos patrimoniais

Esta isenção, aplica -se a partir de 2004/01/28, data em que foi publi-
cado no Diário da República, III Série, n.º 23, a escritura de constituição 
da Associação, ficando condicionada à observância continuada dos 
requisitos estabelecidos nas alíneas a), b), e c) do n.º 3 do artigo 10.º 
do Código do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, 
previstas nos n.os 4 e 5 deste artigo.

29 de Março de 2011. — A Subdirectora -Geral dos Impostos, Teresa 
Maria Pereira Gil (por subdelegação, aviso n.º 7337/2010, Diário da 
República, 2.ª série, n.º 71, de 13 de Abril de 2010).

304631072 

 Serviços Sociais da Administração Pública

Aviso n.º 13241/2011

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 2 (dois) 
postos de trabalho do mapa de pessoal dos Serviços Sociais da 
Administração Pública da carreira geral de assistente técnico/re-
lações públicas, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado.
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público que, por meu despacho 
de 31 de Maio de 2011, se procede à abertura de procedimento concursal 
comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação no 
Diário da República, tendo em vista a ocupação de 2 (dois) postos de 
trabalho da carreira geral de assistente técnico da Divisão de Pessoal e 
Beneficiários (DPB)/Relações Públicas constantes do mapa de pessoal 
dos Serviços Sociais da Administração Pública — SSAP, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado.

Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para a Cons-
tituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do n.º 1 do 
artigo 4.º e artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo ainda 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

1 — Local de Trabalho — Rua Saraiva de Carvalho, n.º 2, 
1269 -096 Lisboa.

2 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar, em conformi-
dade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado — Assegurar o 
atendimento ao público, directo e telefónico, informar sobre benefícios 
e actividades promovidas pelos SSAP; Receber as inscrições de benefi-
ciários, candidaturas a subsídios, férias, passeios, formação e marcação 
de entrevistas de apoio social e jurídico; Efectuar o tratamento estatístico 
dos dados do atendimento.

3 — Posicionamento Remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, alterado pelas 
Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 3 -B/2010, de 28 de Abril, 
34/2010, de 2 de Setembro, e 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, o posi-
cionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados será objecto de 
negociação com os Serviços Sociais da Administração Pública e terá 
lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, com as 
limitações impostas pelo n.º 10 do artigo 24.º da Lei n.º 55/2010, de 31 
de Dezembro, em conjunto com o disposto no artigo 26.º, desta última 
lei. Nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 55/2010, de 31 de Dezembro, 
não haverá, no decurso do ano civil de 2011, qualquer valorização remu-
neratória dos trabalhadores candidatos a procedimentos concursais. As 
posições remuneratórias de referência são: 10.ª; Nível remuneratório 15, 
vencimento mensal € 1.201,48 e 2.ª; Nível remuneratório 7, vencimento 
mensal € 789,54, correspondentes aos valores previstos no Orçamento 
para o ano de 2011 para os postos de trabalho concursados.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais de admissão: Ser detentor de relação jurí-

dica de emprego público por tempo indeterminado ou encontrar -se em 




